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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 273/2025 

REQUERIMENTO Nº 168/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos XIV e XIX e art. 

169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e art. 227 do Regimento Interno 

desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta 

Casa sobre notificações expedidas pelo Setor de Fiscalização direcionadas à (Quitanda 9 de Julho) relacionadas ao uso 

do passeio público: 

1. Foram expedidas notificações, autos de infração ou advertências à Quitanda 9 de Julho, nos últimos 2 
(dois) anos, relacionadas à utilização indevida do passeio público (calçadas, áreas externas, exposição 
de mercadorias, mobiliários etc.)? 

2. Se sim, solicito: Cópia integral ou resumo de cada notificação/autuação; 
3. Data de emissão; 
4. Motivo da infração ou advertência; 
5. Penalidade aplicada (se houver); 
6. Status atual do processo (arquivado, em andamento ou concluído) 
7. Existe notificações para estabelecimentos do mesmo ramo? 
8. Se sim, enviar cópia dos últimos dois anos. 

 
Justificativa: 

O presente requerimento tem por objetivo obter informações públicas relacionadas à atuação do setor de 

fiscalização quanto à ocupação do passeio público pela Quitanda 09 de Julho. 

A motivação se baseia no princípio da legalidade e isonomia na atuação do poder público, bem como na 

necessidade de transparência administrativa sobre a aplicação de normas urbanísticas e de uso do solo. A 

solicitação visa compreender os critérios adotados pelo município na fiscalização do uso do passeio público, 

bem como verificar se há tratamento igualitário entre os estabelecimentos fiscalizados. 

 
Respeitosamente,  

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 02 de junho de 2025 
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